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O Colégio de Comissários tendo recebido um relatório do Diretor de Corrida, convocou o concorrente e

elementos acima indicados, consideraram o assunto e determinaram o seguinte:

Condi/'" Carro NO: 87 - João Dinis Licença NO 3573 - Categoria Kartcross Junior

Concorrente: Carlos Dinis Lic NO 3589 - Cat Kartcross Junior

Hora (do facto): 10:39

Secção: de Qualificação 3

-,nça de direcção na defesa de posição, após o arranque.Facto.

Infraç*n enfraç.ãc, Art. 2.b) do Capitulo V do Anexo L do CDI

Decis&o: Repreensão

Motivo: (

que

os
de acor
FIA

o

ra¿ic

CD recebeu do Race Control um relatório a informar que o Concorrente n..087 efectuou mais

'danç? cie direcção para defesa da sua posição.

es são lembrados que têm o direito a reclamar / apelar algumas decisões dos Comissários,
o Artigo 14 das PGAk's, o Artigo 15 do CDI e Artigo 9.11 do Tribunal Judicial e DisciplinarC

o prazo regulamentado.
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